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DECRETO Nº 21.465, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.

Abre, no âmbito do Poder Executivo
Municipal, o crédito adicional

"ª"““ªç'á'Im gªcvºãªgººmufsuo suplementar no valor de R$ 350.000,00
FHhÉÉiUHZ.III$=Iol1—I'DAVÍ133 “ ui (trezentos e cinquenta mil reais), com
cigªna,. recursos oriundos de Superavrt

; E & Financeiro na forma que indica e dá'“"'Iºnªf'º “ª'-Quãl-LLªª— outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, em seu art.
43, êlº, inciso I, e & 2ª; e devidamenteautorizada pela Lei Municipal nº 2.442, de 29 de dezembro
2020, art. 6º, inciso I, b;

CONSIDERANDO a existência de Superávit Financeiro apurado em Balanço
Patrimonial, no exercício de 2020, na fonte de recurso 29 - Transferências de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social — FNAS, no valor de R$ 4.245.180,06 (quatro milhões, duzentos e
quarenta e cinco mil, cento e oitenta reais e seis centavos);

CONSIDERANDO que, até o presente momento, houve abertura de crédito
adicional suplementar por Superávit Financeiro, na supracitada fonte de recurso, no valor de R$
1.415.000,00 (um milhão, quatrocentos e quinze mil reais);

DECRETA:

Art. 1“ Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder
Executivo, o crédito adicional suplementar oriundo de Superávit Financeiro, no valor de R$
350000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), destinado ao reforço das dotações e correção da
natureza da despesa, conforme discriminadono Anexo Único deste Decreto.

Art. 2“ A despesa resultante da abertura do crédito de que trata este Decreto correrá
por conta dos recursos de Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior.

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conqui a-BA, 21 de outubro de 2021.
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DECRETO Nº 21.465,DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.

ANEXO ÚNICO

ÓRGÃO: 2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
UNIDADE
ORÇAMEN [$$$]?ng ELEMENTO FR ACRÉSCIMO (R$)
TÁRIA

2802 0824401202.089 3'1'90'04'00 “. cºntrªtªçªº Pºr 29 350.000,00Prazo Determmado
TOTAL DO ÓRGÃO 350.000,00

TOTAL GERAL R$ 350.000,00
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3190.94.00 -2201 0412200302010 Indenizações e 00 0,00 384.000,0lRestituições
Trabalhistas
33.90.4600 -2201 0412200302010 Auxriio- 00 210.000,00 0,0tAlimentação

210.000,00 384.000,0t
3300 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTEE LAZER

UNIDADE PROJETO DECRÉSCIMOOI; AMEN A11VIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO (R$) (R$)
3190.11.00 -
Vencimentos e3301 0412201902074 Vantagens Fixas _ 00 174.000,00 0,00
Pessoal Civil

174.000,00 0,00
TOTAL GERAL R$ 384.000,00

DECRETO Nº 21.465, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, O crédito adicional suplementar no valor de R$ 350.000,00 (trezentos ecinquentamil reais), com recursos oriundos de Superávit Financeiro na forma que indica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, comfundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, em seu art. 43, 51“, inciso I, e 5 2ª; e devidamente autorizada pela LeiMunicipal nº 2.442, de 29 de dezembro 2020, art. 6º, inciso I, b;
CONSIDERANDO a existência de Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial, no exercício de 2020, nafonte de recurso 29 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional deAssistência Social — FNAS, no valor de R$4.245.180,06 (quatromilhões, duzentos e quarenta e cinco mil, cento e oitenta reais e seis centavos);
CONSIDERANDO que, até o presente momento, houve abertura de crédito adicional suplementar por SuperávitFinanceiro, na supracitada fonte de recurso, no valor de R$ 1.415.000,00 (um milhão, quatrocentos e quinze mil reais);DECRETA:

Art. 1“ Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo. o crédito adicional suplementaroriundo de Superávit Financeiro. no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), destinado ao reforço dasdotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo Unico deste Decreto.
Art. 2ºA despesa resultante da abertura do crédito de que trata este Decreto correrá por conta dos recursos deSuperávitFinanceiroapurado em balanço patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ticando revogadas todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista—BA, 21 de outubro de 2021.
Ana Sheila Lemos Andrade

Prefeita Municipal
ANEXO ÚNICO

ÓRGÃO: 2800 - SECRETARIA MUNICIPALDE DESENVOLVIMENTOSOCIALUNIDADE PROJETO
orar AlIlAEN A11VIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO (R$)

3190.04.00 —2802 0824401202089 Contratação por Prazo 29 350.000,00Determinado
TDT!!! DQÓRGÃº ,E. , _,- , ,..-,- ,, , 35009992, ,,
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